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branças, q. lhe tenho encarregado, ,faça a mais minima in-
justa violência, sentirei, q. Vm.ce enganado do seo escrivão, 
q. não será a primr.a vez, q. o reconheça sobornado, falte 
com a pronta justiça, q. od.° Ten.te, em nome dos seos cons-
tituintes, tiver; porq sendo o meo ponto de vista, q esta se 
destribua igual a todos, sentirei verificarse as intrigas, e 
velhacadas, q. costumão haver nessa Villa, q.d0 os executa-
dos dellas são tão vivos, e protegidos pelo d.° escrivão, e ou-
tras pessoas. D.8 g.e a Vm.ce. S. Paulo a 6 de Mayo de 
1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 

P.a o Sarg.üt Mor Com.de da Villa de Santos 
Francisco Aranha Barreto. 

Acabo de receber a carta de Vm.ce de 5 do corr.te, emq. 
me participa a chegada da curveta, deq. hê Cap.m, Antonio 
Joze Marques Guim.s a esse porto, vinda com 12 dias de 
viagem do do R.° de Janr.0, onde chegou com 71 da Corte 
de Lisboa, vindo nella por passagr.0 o Ten.te de Infantr." 
Domingos M.el Frr.a com a sua familia. 

Fui entregue da carta do Ouv.or de Parnaguá, e fico na 
inteligência das preguntas, q. o Juiz de Fora, por ordem da 
Junta de Justiça, está fazendo aos criminozos, emq. não 
duvido do trabalho, q. Vm.ce hade ter, com o qual, e a sua 
actividade, espero se vença tudo sem dezordem. 

Estou certo, q. Vm.ce em podendo, senão descuidará de 
remeterme os quatro caixotes de conchas. Vm.ce mandará 
pôr em sua liberd.e aos soldados, q. se achão prezos no ca-
labouço da Barra grande do Regim.t0 de Mel. Mexia Leyte, 
q. constão da relação incluza: Advertindolhes, q. eu, em 
atenção a Feliz Aclamação da Rainha N. Senr.a, os absolvo 
das penas, emq. se achavão pelos concelhos de Guerra, q. 
se lhes tinhão feito; porq. espero, elles não mereção p.tt o 
futuro cahirem em couza, q. possão ser castigados; eq. ime-
diatam.te subão a esta cid.e aprezentarse ao seo Cor.el. D.8 

g.e a Vm.ce. S. Paulo a 7 de Mayo de 1779 / / Martim Lop.B 

Lobo de Saldanha. / / 

R.Iam, q. acuza a carta supra, dos so!d.08 prezos sentenceados, 
do Regim.t0 do Cor.el M.cl Mexia Leyte. 

Benedito Paes Thomaz de Aquino 
Germano Roiz Joze Raymundo 
Dionizio Gomes " Joze Leme 
Joze Pires Pimentel Inácio de Faria 
Jeronimo Alz' Mor.a Inácio Alz' Pinto — não 
Salvador Cardozo sentenceado. 
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/ / Manoel Mexia Leyte. Coronel / / 
/ / Joze Inácio Ribr.0 Ferreyra. / / 

P.a a Camera da V.a de Apiahy. 

Tenho prez.te a carta de Vm.ces de 5 do corr.te, em cuja 
reposta sou a dizerlhes, q. eu não posso tirar a liberdade 
natural ao Povo de vender nesta ou naquella parage, onde 
lhe for mais util; e tendo aumento o descuberto, também o 
tem a Villa, porq. hê dentro de termo delia, e sugeito as 
Justiças da mesma, pela qual se hão de aferir as medidas, 
e pezos, e fazer as correyçoens, e publicar os Editaes neces-
sários, emq. confio que Vm.oes se conduzãò de forma, que 
servindose a sua Mag.e, senão vexem as pessoas, q. ao d.° 
descuberto concorrerem, porq. prohibirse o comercio dentro 
do descuberto, seria húa couza nunca vista, nem praticada; 
sendo a obrigação dessa Camera o prover oq. for mais con-
veniente ao bem comum. D.s g.e a Vm.ees. S. Paulo a 15. 
de Mayo de 1779. / / Martim Lopes Lobo de Saldanha. / / 
Snr.s Juiz Prezid.e, e Of.es da Camr.a da V.a de Apiahy. / / 

P.a o Sarg.tü mor Com.(le da V.a de Santos 
Francisco Aranha Barreto. 

Com a carta de Vm.ce de 6 do corr.te me foi entregue a 
carta do Juiz de Fóra dessa Villa, a que responderei, logo q. 
hum grande defluxo, q. padeço mo permita. 

Também com a mesma me forão entregues os Mapas 
das Tropas Pagas, e Auxiliares, como das Fortalezas. 

Fico certo, emq. o dezertor de Voluntr.08 vindo de Par-
naguá hê da comp." do Ten.te Cor.el, como também do prezo 
de justiça. 

Com a carta de Vm.ce de 10 do prezente forão aprezen-
tados ao Coronel Manoel Mexia Leyte os soldados, q. se 
achavão no calabouço, e hospital. 

Chegou o Ten.te Domingos Manoel Frr.a, e hê certo elle 
hade hir servir a essa Villa o tempo, q. lhe tocar; porq. tam-
bém hê certo, q. não deve nenhum oficial separarse do seo 
corpo por tempo, q. possa esquecerse da disciplina delle.. 

Sendo indispensável conservarse sempre o escaller no 
melhor estado de poder servir, não só Vm.ce deve aprontar 
todas as madeiras, q. se poderem tirar nessa Villa, mas 
mandar vir do Rio de Janeyro todas, as deq. se carecerem, 
p.a q. fique aquelle mais solido, e durável. 

Quanto á divida, emq. se faz aos soldados de Mexia, a 
este devem requerer os quinze dias, q. se lhes devem p.a 


